
  
 

 

REQUERIMENTO 

 

Assunto: Informações sobre a fila de espera por atendimentos de médicos 
neurologistas na rede municipal de saúde. 

Considerando o expressivo número de pacientes que aguardam por 

atendimento especializado em neurologia na rede municipal de saúde; 

Considerando que doenças neurológicas, especialmente os Acidentes 

Vasculares Cerebrais (AVC), exigem diagnóstico e acompanhamento ágeis para 

evitar sequelas permanentes e até óbitos; 

Considerando que a demora no atendimento neurológico impacta 

diretamente a qualidade de vida dos pacientes, agrava quadros clínicos e 

sobrecarrega emocional e financeiramente suas famílias, que muitas vezes 

precisam interromper suas rotinas para assumir cuidados integrais; 

Considerando que é dever do Poder Público garantir acesso universal e 

equitativo aos serviços de saúde, conforme previsto na Constituição Federal e na 

Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), com especial atenção aos casos de 

urgência e maior vulnerabilidade clínica; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Qual é o número atual de pacientes que aguardam por consulta com 

neurologista na rede pública municipal? 

2. Qual o tempo médio de espera para agendamento de consulta neurológica 

no município? 
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3. Existe protocolo de priorização para pacientes que foram vítimas de AVC? 

Em caso positivo, quais os critérios adotados e em quanto tempo, em 

média, esses pacientes são atendidos? 

4. Quantos profissionais neurologistas estão atualmente contratados pela 

rede municipal de saúde? Indicar se são concursados ou contratados via 

convênio ou terceirização. 

5. Há déficit de neurologistas na rede pública municipal? Em caso afirmativo, 

qual é o déficit estimado em relação à demanda atual? 

6. Há previsão de contratação de novos profissionais da área para reduzir a 

fila de espera? Se sim, qual o cronograma previsto? 

7. Quais ações específicas a Prefeitura tem realizado nos últimos 12 meses 

para reduzir a demanda reprimida por neurologia?  

8. A Secretaria Municipal da Saúde possui controle específico do número de 

pacientes que aguardam consulta com neurologista com o objetivo de obter 

laudos para diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA)? Em caso 

positivo, informar o número de pacientes nessa situação e o tempo médio 

de espera. 

Atenciosamente, 

 

S/S, Sorocaba, 07/05/25 
 
 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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